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Prefeitura do Município de Jaguariúna 
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Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0333/2025 

 

Jaguariúna, em 23 de abril de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 201/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Paula 

Savioli (Prot. PMJ nº 007783/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, o Instituto Cisne de Ensino e Pesquisa informa que a classificação dos 

candidatos é realizada com base em critérios objetivos — aferidos por meio de prova escrita, 

análise de qualificação técnica e experiência profissional anterior — e subjetivos, avaliados 

durante entrevista pessoal com o candidato. 

No caso específico do convênio firmado com o Município de Jaguariúna, o 

contrato estabelece, como obrigação da conveniada, conceder prioridade a profissionais que 

comprovem experiência anterior nos serviços prestados no referido município. 

O Instituto ressalta que, em muitos casos, a comprovação desse vínculo 

profissional com o Município de Jaguariúna só é possível durante a etapa de entrevista. Por 

essa razão, não é viável a divulgação antecipada da nota obtida pelo candidato, uma vez 

que a preferência para contratação, conforme previsto contratualmente, depende de 

critérios que só podem ser avaliados posteriormente, na entrevista pessoal. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração e 

respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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